
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL  

 

 

PAD N.º 13559/2018 

 

D E C I S Ã O 

 

Com esteio no Parecer n.º 271/2019 da ASJUR1, documento  n.º 82483/2019 , no 

parecer da ASSESD, documento n.º 83933/2019/2019, e com fundamento no art. 4º, 

XXII da Lei n.º 10520/02 e art. 27, §1º, do Decreto n.º 5450/05, HOMOLOGO a 

licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 14/2019, determinando a 

contratação da empresa adjudicatária Ascom LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

17190416/0001-12, no valor total de R$ 1.315.000,00 (um milhão, trezentos e quinze 

mil reais), consoante exposto na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por 

Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão, documentos n.º  78848, 

78852, 78850 e 78856/2019, respectivamente. 

À SOF, para emissão de nota de empenho. 

Após, à SGA, para demais providências relativas à contratação em tela, devendo, ainda, 

acusar ciência e comunicar aos Pregoeiros acerca da matéria tratada no Parecer n.º 

271/2019 da ASJUR1, no tocante ao tratamento de impugnações de editais, bem como 

das considerações relativas à qualificação técnica e condições de contratação tratadas no 

referido opinativo.  

Em 29/4/2019. 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 
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